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 Ação. Cobrança. Espólio. Legitimidade. 

Trata-se de REsp em que a controvérsia centra-se em saber se, a despeito da não abertura do 
inventário do falecido, o espólio, ora recorrido, tem legitimidade para responder a ação de 
cobrança ajuizada pelo banco, ora recorrente (credor do de cujus), ou se faz necessária, tal 
como decidido nas instâncias ordinárias, a citação de todos os herdeiros. A Turma entendeu 
que o fato de inexistir inventário aberto (e, portanto, inventariante nomeado), não faz dos 
herdeiros, individualmente considerados, partes legítimas para responder pela obrigação, objeto 
da ação de cobrança. Portanto, enquanto não há partilha, é a herança que responde por 
eventual obrigação deixada pelo de cujus e é o espólio, como parte formal, que detém 
legitimidade passiva ad causam para integrar a lide. Assim, deu-se provimento ao recurso para 
reconhecer a legitimidade passiva ad causam do espólio representado pelo cônjuge supérstite, 
determinando-se, por conseguinte, a remessa dos autos à origem para o prosseguimento da 
ação, na esteira do devido processo legal. Precedente citado: REsp 777.566-RS, DJe 13/5/2010. 
REsp 1.125.510-RS, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 6/10/2011 (ver 
Informativo n. 432).  

Informativo STJ n. 0484 - Período: 26 de setembro a 7 de outubro de 2011 
(topo) 
 

 ACP. Inversão. Ônus. Prova. MP. 

Trata-se, na origem, de ação civil pública (ACP) interposta pelo MP a fim de pleitear que o 
banco seja condenado a não cobrar pelo serviço ou excluir o extrato consolidado que forneceu 
a todos os clientes sem prévia solicitação, devolvendo, em dobro, o que foi cobrado. A Turma 
entendeu que, na ACP com cunho consumerista, pode haver inversão do ônus da prova em 
favor do MP. Tal entendimento busca facilitar a defesa da coletividade de indivíduos que o CDC 
chamou de consumidores (art. 81 do referido código). O termo “consumidor”, previsto no art. 
6º do CDC, não pode ser entendido apenas como parte processual, mas sim como parte 
material da relação jurídica extraprocessual, ou seja, a parte envolvida na relação de direito 
material consumerista – na verdade, o destinatário do propósito protetor da norma. REsp 
951.785-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 15/2/2011. 

Informativo STJ n. 0463 - Período: 14 a 18 de fevereiro de 2010 
(topo)     
 

Caderneta de poupança. Ação. Individual e coletiva. Liquidação. 

Trata a lide sobre a regularidade da conversão de ação individual proposta por poupador de 
caderneta de poupança – na qual se discute o pagamento dos expurgos inflacionários – em 
liquidação de sentença proferida em processo coletivo sobre a mesma questão, feita pelo 
acórdão recorrido, que adotou as diretrizes estabelecidas no Edital n. 147/2007 do Conselho da 
Magistratura do Rio Grande do Sul – Comage/TJRS. O recorrente, instituição financeira, alega 
ofensa ao princípio do juiz natural e, consequentemente, afronta ao art. 87 do CPC. O tribunal a 
quo embasou seu entendimento na interpretação conjunta da Constituição estadual e da 
respectiva lei de organização judiciária, assim, nesse ponto, incide a Súm. n. 280-STF. Ademais, 
eventual incompatibilidade entre as referidas normas e a Constituição Federal ou mesmo entre 
elas e o CPC é questão de competência do STF (art. 102, III, c e d, da CF/1988). De todo 
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modo, foi considerada válida tanto no STJ quanto no STF a convocação de juízes para atuar em 
regime de mutirão para julgamento de determinadas causas, objetivando o melhor andamento 
dos processos, a racionalização dos procedimentos e o atendimento ao princípio da razoável 
duração do processo. A suspensão do processo individual determinada de ofício pelo juízo foi 
considerada regular pela Segunda Seção quando do julgamento do recurso representativo de 
controvérsia repetitiva (REsp 1.110.549-RS, DJe 14/12/2009). Com efeito, a conversão da 
demanda individual em liquidação seguirá o mesmo caminho. O interesse público de 
preservação da efetividade da Justiça que se frustra se estrangulada por processos individuais 
multitudinários recomenda a iniciativa de ofício de liquidação coletiva da sentença, resolvendo, 
de maneira uniforme e simultânea, toda a macrolide. Do exposto, a Seção ao prosseguir o 
julgamento, entre outras razões, negou provimento ao recurso, observando, contudo, que se 
mantém a conversão das ações individuais em liquidação de sentença, e, após apurado o valor 
devido, a respectiva execução deverá aguardar o trânsito em julgado da ação coletiva que deu 
origem ao processo de liquidação por dois motivos: para que se respeite a suspensão de 
processo sobre a matéria determinada pelo STF e porque a disciplina de execução dos 
processos coletivos que disputam direitos individuais homogêneos não se identifica com a 
execução de ações que tratem de direitos difusos e coletivos em sentido estrito. Precedentes 
citados do STF: HC 96.821-SP, DJe 24/6/2010; RE 591.797-SP, DJe 29/4/2010; AI 754.745-SP, 
DJe 21/10/2010; do STJ: REsp 570.755-PR, DJ 18/12/2006; REsp 896.435-PR, DJe 9/11/2009; 
AgRg no REsp 679.560-SC, DJ 10/4/2006, e AgRg no Ag 624.779-RS, DJe 17/11/2008. REsp 
1.189.679-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 24/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)     
 

CDC. Aplicação. Contrato de Mútuo. Compra de Ações. 

A Turma deu provimento ao recurso para aplicar o Código de Defesa do Consumidor à relação 
contratual de mútuo estabelecida pelos recorrentes com a instituição financeira para compra de 
ações da Copesul, com a consequente declaração de nulidade da cláusula de eleição de foro 
estabelecida no contrato firmado entre as partes. Para o Min. Relator o simples fato de os 
recorrentes, pessoas físicas, terem utilizado o financiamento obtido junto à instituição financeira 
para investimento em ações não desnatura a relação de consumo estabelecida entre as partes. 
O dinheiro é bem consumível, que encerra seu ciclo na cadeia de consumo quando da sua 
tradição a terceiros. Não é "devolvido" ao mercado, mas apenas serve como instrumento para 
viabilizar outros negócios jurídicos. Somente se afastaria a figura do destinatário final daquele 
que contrai mútuo com instituição financeira caso ele se dedicasse à atividade financeira, 
valendo-se da quantia obtida para reemprestá-la, cobrando juros de terceiros, o que, 
evidentemente, não é o caso dos autos. Portanto, deve-se afastar a validade da cláusula de 
eleição, prevalecendo o foro do domicílio do consumidor para processamento e julgamento da 
demanda em que se discute a validade do contrato de financiamento. REsp. 1.194.627-RS, 
Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 1º/12/2011. 

Informativo STJ n. 0488 - Período: 21 de novembro a 2 de dezembro de 2011 
(topo) 
 

Cópia. Sentenças Anteriores. Dispensabilidade. Art. 285-A do CPC. 
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In casu, a ação de cobrança foi julgada improcedente na origem e o TJ deu provimento a apelo 
não para reformar a sentença e sim para anulá-la, tendo em vista um vício de procedimento. 
Aquele tribunal argumentou que o art. 285-A do CPC exige, implicitamente, que o juiz não 
apenas transcreva as sentenças proferidas anteriormente que servem de paradigma para a 
solução abreviada do feito, como, ainda, providencie a juntada de cópias dessas sentenças para 
que se verifique a coincidência entre o seu conteúdo e o que foi reproduzido no corpo da 
decisão. Neste Superior Tribunal, entre outras considerações, o Min. Relator ressaltou que a 
exigência acessória de que sejam juntadas as cópias das sentenças quando já houve a 
transcrição do seu conteúdo depõe contra os princípios da celeridade e economia processual, 
que serviram justamente de inspiração da lei. E que a interpretação da norma realizada pelo 
tribunal de origem evidencia uma desconfiança injustificada quanto à honestidade 
argumentativa do magistrado sentenciante. Esse entendimento foi acompanhado pelos demais 
ministros, que deram provimento ao REsp e determinaram o retorno dos autos ao tribunal a 
quo a fim de que, dispensada a apresentação de cópia das sentenças, processe e julgue o 
recurso de apelação como entender de direito. REsp 1.086.991-MG, Rel. Min. Sidnei 
Beneti, julgado em 16/8/2011. 
 
Informativo STJ n. 0481 - Período: 15 a 26 de agosto de 2011 
(topo) 
 

Correção. Caderneta. P lanos. 

Cuidou-se de dois recursos especiais sujeitos ao procedimento do art. 543-C do CPC (recurso 
repetitivo), reunidos para julgamento em conjunto na Seção, visto abrangerem os 
questionamentos mais usuais formulados pelos jurisdicionados a respeito da correção monetária 
de cadernetas de poupança nos períodos sujeitos aos diversos planos econômicos que se 
sucederam neste País (Bresser, Verão, Collor 1 e Collor 2). Frisou-se que essa reunião é 
compatível com o regramento desses recursos, além de tratar de repetitivos na hipótese de 
consolidação da jurisprudência, visto as teses abrangidas no julgamento estarem por demais 
consolidadas por milhares de acórdãos e decisões monocráticas. Primeiramente, destacou-se 
que penderiam de julgamento no STF processos de igual matéria (entre eles as ADPFs 113-DF e 
165-DF), já erigida como de repercussão geral e sujeita à decisão que suspenda o julgamento 
de processos, o que poderia inutilizar o provimento judicial que se busca nos repetitivos. 
Contudo, por maioria, a Seção entendeu prosseguir o julgamento, principalmente ao constatar 
a natureza eminentemente infraconstitucional das questões. Julgou, então, a questão por 
demais debatida neste Superior Tribunal a respeito da legitimidade da instituição financeira 
depositante para ocupar o polo passivo das respectivas ações quanto aos referidos planos, visto 
que a relação jurídica formada no contrato da caderneta de poupança se estabelece entre o 
depositante e a instituição financeira, não importando haver norma do Bacen ou ato do Estado 
que afaste a obrigação de a instituição cumprir com o contrato. Todavia, não se fala em 
responsabilidade das instituições financeiras quanto à correção monetária dos valores 
efetivamente repassados ao Bacen por ocasião do plano Collor 1 (o que excedesse a NCz $ 50 
mil), pois elas não tinham a disponibilidade dessas quantias. Reiterou-se que, quando as 
postulações a respeito da correção monetária da poupança em razão dos mencionados planos 
dão-se em ação individual, essa última está sujeita à prescrição vintenária, dada sua natureza 
de ação pessoal. Não há que se aplicar, nesses casos, a prescrição quinquenal do art. 178, § 
10, III, do CC/1916, porque não se cuida de prestação acessória ou juros. Contudo, quando no 
trato de ação coletiva (ação civil pública), há sua sujeição ao prazo decadencial quinquenal 
previsto para as ações populares (art. 21 da Lei n. 4.717/1965). Firmou-se, no julgamento, 
haver efetiva perda por parte dos poupadores em decorrência dos aludidos planos econômicos, 

http://www.stj.jus.br/
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201086991
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0481'&tipo=informativo


Data da atualização: 28.03.2014        página 5 de 15 
 

Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site www.stj.jus.br . 
 

daí a necessidade de fazer a correta aplicação dos índices de correção. Em relação ao plano 
Bresser (DLs ns. 2.335/1987, 2.336/1987, 2.337/1987), reafirmou-se o índice de 26,06%, 
referente ao IPC, para corrigir as cadernetas de poupança no mês de junho de 1987, pois a 
Resolução n. 1.338/1987 do Bacen não se aplica às cadernetas que já haviam iniciado o período 
aquisitivo ou tinham aniversário na primeira quinzena daquele mês. Quanto ao plano Verão (MP 
n. 32/1989, convertida na Lei n. 7.730/1989), ficou confirmado o índice de 42,72%, referente 
ao IPC, para a correção monetária das cadernetas de período mensal iniciado em 15/1/1989, 
porque não são atingidas pelo regramento da referida MP, que previa a correção pela LFT. Já 
quanto ao plano Collor 1 (MP n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990), o IPC deve ser 
aplicado aos ativos financeiros retidos até o respectivo aniversário da conta; e o BTNF, aos 
valores excedentes a NCz $ 50 mil que migraram para o Bacen, além de incidir nos meses 
subsequentes. Assim, o índice de correção monetária varia de acordo com o mês: 84,32% para 
março de 1990; 44,80% para abril de 1990; e 7,87% para maio de 1990. O plano Collor 2 (MP 
n. 294/1991, convertida na Lei n. 8.177/1991) reclama a aplicação do índice de 21,87%, 
porque, nas hipóteses em que já iniciado o período aquisitivo, aplica-se a remuneração na 
forma da Lei n. 8.088/1990, e não a prevista na referida MP. Esse entendimento foi aceito pela 
maioria dos Ministros que integram a Seção, dele divergindo, em parte, a Min. Maria Isabel 
Gallotti quantos aos índices dos planos Collor 1 e 2, isso para manter coerência com recentes 
julgados seus quando ainda pertencia ao TRF da 1ª Região. Ressalvou seu entendimento 
pessoal o Min. João Otávio de Noronha. Por último, anote-se que o Min. Relator apontou a falta 
da figura do ombudsman ou do sistema de recall na seara bancária, o que propiciaria a solução 
dos ditos litígios de bagatela pelo próprio sistema bancário. Precedentes citados: REsp 27.237-
RJ, DJ 30/11/1992; REsp 152.611-AL, DJ 22/3/1999; REsp 97.858-MG, DJ 23/9/1996; REsp 
1.070.896-SC, DJe 4/8/2010; REsp 5.308-RS, DJ 13/5/1991; REsp 16.651-RS, DJ 31/8/1992; 
EREsp 169.940-SC, DJ 24/2/2003; REsp 213.347-SP, DJ 4/10/1999; REsp 149.190-SP, DJ 
2/2/1998, e REsp 152.611-AL, DJ 22/3/1999. REsp 1.107.201-DF e REsp 1.147.595-RS, 
Rel. Min. Sidnei Beneti, julgados em 25/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 
 

Crédito. Taxa de desconto. 

Discutiu-se a respeito da “taxa de desconto” superior a 1% ao mês, cobrada pela recorrente 
(rede de cartão de crédito) nas operações de antecipação de pagamento de valores referentes 
a transações realizadas com cartões de crédito no estabelecimento da recorrida (sociedade 
empresária dedicada ao ramo de combustíveis). Primeiramente, ressalte-se não incidir o 
regramento do CDC à hipótese, visto este Superior Tribunal adotar a teoria finalista para a 
definição de consumidor: o destinatário final econômico do bem ou serviço adquirido. Verifica-
se que o contrato em questão foi justamente firmado com o intuito de fomentar as atividades 
comerciais da recorrida, o que afasta a aplicação da legislação consumerista. Já os juros 
caracterizam-se como o “preço do dinheiro”, a compensação ou indenização à parte que dispõe 
seu capital a outro, por tempo determinado. Com essa definição em mente, conclui-se que a 
“taxa de desconto” cobrada – juros incidentes sobre o capital emprestado em adiantamento a 
partir da data em que é disponibilizado até o momento em que ocorre a quitação do mútuo, a 
compensação entre o valor que foi emprestado e o que a sociedade tem a receber do mutuante 
– nada mais é do que juros compensatórios, limitados a 1% ao mês, tal como aventado pelas 
instâncias ordinárias. Com esse entendimento, a Turma, ao continuar o julgamento, negou 
provimento ao especial. Desse julgado dissentiu em parte a Min. Nancy Andrighi, pois entendia 
que a incidência daquele percentual deveria perdurar até o advento do CC/2002, para, a partir 
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daí, fazer incidir a taxa Selic. REsp 910.799-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 
24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 
 

Cumprimento de Sentença. Falta de Intimação Pessoal. Legislação 
Anterior. 

Antes da vigência da Lei n. 11.232/2005, a falta de intimação da parte para cumprimento da 
obrigação de fazer fixada na sentença transitada em julgado não permitia a cobrança de multa 
– astreinte – pelo descumprimento da obrigação. A retirada dos autos em carga pelo advogado 
do réu pode levá-lo à ciência de sua obrigação, mas não obriga a parte ao cumprimento da 
obrigação de fazer, pois a sua intimação pessoal era imprescindível, entendimento em 
conformidade com a Súm. n. 410/STJ. REsp 1.121.457-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
julgado em 12/4/2012.  

Informativo STJ n. 0495 - Período: 9 a 20 de abril 2012 
(topo) 
 
 

Desistência. Ação. Município. Instituição financeira. Indisponibilidade. 
Interesse público. 

No caso dos autos, o município ajuizou ação declaratória cumulada com pedido de repetição de 
indébito em busca do reconhecimento da quitação de contrato de empréstimo mediante crédito 
fixo e da condenação das instituições financeiras rés para devolver o que foi pago 
indevidamente, aos fundamentos de ilegalidade dos índices de correção monetária e dos juros 
cobrados, bem como de prática de anatocismo. Sucede que, após a citação e contestação dos 
réus, em conjunto, as partes peticionaram requerendo a desistência da ação, alegando que 
celebraram novo aditivo contratual para alongar a dívida e ajustar os parâmetros matemáticos 
para a aplicação das taxas de reajustes contratuais. O juiz acolheu a desistência e extinguiu o 
processo sem resolução de mérito, com base no art. 267, VIII, do CPC, todavia o MP estadual 
apelou da sentença ao argumento de indisponibilidade do interesse público posto em juízo. Por 
sua vez, o TJ deu provimento ao recurso, anulou a sentença homologatória e determinou o 
retorno dos autos à origem, para que tivessem regular tramitação. Então, o município interpôs 
recurso especial. Quanto à intempestividade do recurso, esclarece o Min. Relator que o TJ 
firmou, no acórdão recorrido, a premissa fática de que inexiste certidão de intimação pessoal do 
Parquet relativamente à sentença impugnada. Assim, assevera que se mostra inviável o 
reconhecimento da intempestividade do recurso de apelação quando, a rigor, o prazo recursal 
sequer havia iniciado. Também explica a competência da Segunda Seção para conhecer a 
matéria de fundo, embora seja abordada no REsp questão alusiva ao Direito Público, ou seja, a 
impossibilidade de desistência de ação por indisponibilidade do interesse público, no entanto a 
relação litigiosa entre as partes advém de contrato de mútuo bancário, que tem natureza 
privada, o que basta para atrair a competência desta Turma nos termos do art. 9º, caput e § 
2º, do RISTJ. Observa que a desistência, a transação e a renúncia ao direito litigioso são 
institutos diversos, dando ensejo também a consequências processuais distintas. Por outro lado, 
para o Min. Relator, não se mostra possível compelir o município a prosseguir no feito como 
parte autora; assim, a solução mais apropriada com o sistema processual é extinguir o processo 
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sem exame de mérito, sem que isso implique homologação de qualquer transação que versar 
sobre os direitos postos em juízo e, ainda, sem esquecer o respeito ao interesse público − que 
é indisponível −, embora, em regra, não seja cabível a homologação de transação que dispõe 
sobre esses direitos públicos indisponíveis. Ressaltou, ainda, que, havendo elementos, o MP 
poderá, se achar necessário, por meio de ação própria, impugnar o acordo de desistência 
celebrado entre as partes. Diante do exposto, a Turma deu provimento ao recurso, extinguindo 
o feito. Precedentes citados: EREsp 598.516-DF, DJe 19/4/2010, e REsp 796.082-SP, DJe 
9/11/2009. REsp 586.304-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 4/11/2010.  

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)     
 

Desistência após prazo para resposta. Ausência de Manifestação do Réu. 

A Turma decidiu pela possibilidade da extinção do processo sem resolução do mérito, depois de 
decorrido o prazo para a resposta, quando o autor desistir da ação e o réu, intimado a se 
manifestar, permanece silente, ainda mais quando declara ter tido ciência da desistência da 
ação. Precedente citado: REsp 930.317-RN, DJe 28/6/2010. REsp 1.036.070-SP, Rel. Min. 
Sidnei Beneti, julgado em 5/6/2012. 

Informativo STJ n. 0499 - Período: 4 a 15 de junho de 2012 
(topo) 
 

Dividendo. Ações. Incentivos fiscais. 

O § 2º do art. 8º do DL n. 1.376/1974 tratou do incentivo fiscal dado à subscrição de ações de 
companhias que possuíssem projetos aprovados em programas de desenvolvimento regional. 
Para tanto, estatuiu que as ações subscritas conforme esse dispositivo poderiam ser ordinárias 
ou preferenciais, sendo que essas últimas teriam participação integral nos resultados. Esse 
dispositivo, se aplicado ao caso, afastaria as restrições quanto à distribuição de dividendos que 
sofreram as ações subscritas pelo recorrente (na ordem de 8%). Contudo, o art. 1º do DL n. 
1.419/1975 alterou justamente essa regra, criando-lhe exceção, ao dispor que não seria sempre 
obrigatória a participação integral nos resultados, visto que, para projetos aprovados antes de 
12/12/1974 (data de vigência do DL n. 1.376/1974), era assegurada às subscrições de ações 
preferenciais, entre outros, a prioridade na distribuição de dividendos mínimos. Na hipótese, as 
ações preferenciais subscritas diziam respeito a projetos anteriores à data acima citada e o 
recorrente sustentava que o conceito de dividendo mínimo constante desse artigo não poderia 
ser interpretado de maneira restritiva, o que impediria o estatuto de transformá-lo em espécie 
de dividendo fixo. Diante disso, a Turma, ao continuar o julgamento, entre outros temas, 
entendeu que as regras estabelecidas pelo DL n. 1.419/1975 dão ao estatuto a liberdade de 
fixar a modalidade de rendimento que será atribuída às ações preferenciais adquiridas em razão 
de incentivos fiscais a projetos anteriores a 12/12/1974, apesar de esse diploma aludir à 
prioridade na distribuição de dividendo mínimo. Anotou-se que impedir o estatuto de atribuir 
dividendos fixos a esses casos seria o mesmo que lhes conceder dividendos com participação 
integral, o que a lei só permitiu em relação aos projetos posteriores. REsp 851.462-BA, Rel. 
Min. Nancy Andrighi, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 
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Empréstimo consignado. Desconto. Folha. Limitação. 

Trata-se de REsp em que a controvérsia cinge-se à limitação dos descontos em folha ao 
percentual de 30% dos vencimentos da recorrente a título de empréstimo consignado. A Turma 
entendeu que, ante a natureza alimentar do salário e em respeito ao princípio da razoabilidade, 
os empréstimos com desconto em folha de pagamento (consignação facultativa/voluntária) 
devem limitar-se a 30% dos vencimentos do trabalhador. Ressaltou-se que, no caso, o acórdão 
recorrido consignou que o percentual comprometido dos vencimentos da recorrente, pela 
mencionada linha de crédito, é próximo de 50%. Assim, deu-se provimento ao recurso. 
Precedentes citados: RMS 21.380-MT, DJ 15/10/2007, e AgRg no REsp 959.612-MG, DJe 
3/5/2010. REsp 1.186.965-RS, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)     
 

Execução. Honorários Advocatícios. Revisão. 

Trata-se de REsp em que a discussão cinge-se em definir se é possível, em execução de título 
judicial, a revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios na sentença da fase de 
conhecimento e, em caso afirmativo, se, na hipótese em questão, a verba foi arbitrada de modo 
exagerado. A Turma reiterou não ser possível revisar, em execução, o valor de verba honorária 
fixada na sentença transitada em julgado, proferida na fase de conhecimento. Observou-se 
que, na hipótese, não se está diante de simples erro material, exsurgindo claramente da 
sentença relativa à fase de conhecimento que o juiz fixou os honorários advocatícios com base 
no § 3º do art. 20 do CPC, opção escorreita, visto que sua decisão, ainda que sujeita à 
liquidação, foi evidentemente de cunho condenatório, não se cogitando da incidência da regra 
do § 4º do mesmo artigo. Registrou-se ainda que, não bastasse o fato de a decisão em questão 
estar coberta pelo manto da coisa julgada, verifica-se que o TJ também incidiu em equívoco ao, 
tendo admitido que os honorários haviam sido arbitrados com base no § 3º do mencionado 
artigo, ter reduzido a verba para valor aquém do limite mínimo de 10% previsto no dispositivo 
legal. Assim, a Turma negou provimento ao recurso da instituição financeira e deu provimento 
ao da outra parte para determinar que a execução dos honorários advocatícios dê-se com base 
no percentual de 10% do valor da condenação imposta na respectiva fase de conhecimento. 
Precedentes citados: REsp 886.178-RS, DJe 25/2/2010; REsp 1.105.265-SC, DJe 22/10/2009; 
REsp 1.017.273-SC, DJe 17/11/2008; REsp 289.065-SP, DJ 13/3/2006; REsp 462.742-SC, DJ 
31/5/2004, e REsp 226.873-PR, DJ 19/12/2003. REsp 1.148.643-MS, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 6/9/2011. 

Informativo STJ n. 0482 - Período: 29 de agosto a 09 de setembro de 2011 
(topo) 
 

Habilitação. Crédito. Execução Posterior. Mesmo Título. 

In casu, o banco, ora recorrente, com lastro na escritura pública de confissão de dívida com 
garantia de hipoteca e fiança outorgada pelos devedores, entre os quais a ora recorrida, 
requereu, em 3/9/2003, a habilitação do respectivo crédito nos autos do inventário do 
codevedor, o que teve, de plano, a concordância do espólio. Não obstante, em 2/8/2005, o 
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recorrente promoveu ação de execução, também com lastro no referido título executivo, contra 
a recorrida. Portanto, a controvérsia centra-se em saber se, a despeito da habilitação de crédito 
oriundo da escritura pública de confissão de dívida com garantia de hipoteca e fiança outorgada 
pelos devedores, nos autos do inventário do primeiro devedor, ao credor é conferida a 
possibilidade de ajuizar, posteriormente, execução com lastro no referido título executivo, 
agora, em face do cônjuge supérstite, codevedora. Inicialmente, salientou o Min. Relator que a 
habilitação de crédito não contém carga litigiosa, já que fica condicionada à concordância do 
espólio. Trata-se, na verdade, de mero procedimento incidental, nos autos do inventário, cuja 
iniciativa consiste numa faculdade do credor. Contudo, ressaltou que, uma vez eleita essa via 
judicial pelo credor, com a efetiva habilitação do crédito no bojo do inventário, não é dado a ele 
a possibilidade de se valer de nova via judicial para obter o mesmo crédito, seja em relação ao 
próprio espólio, seja em relação ao codevedor, pois, em ambos os casos, a habilitação de 
crédito anteriormente intentada e judicialmente homologada já atingiu tal finalidade, tornando a 
adoção de outra medida judicial (seja executória ou de cobrança), por conseguinte, 
absolutamente inócua, e, mesmo, desnecessária. Observou que isso redundaria, na prática, na 
existência de duas execuções concomitantes para cobrar a mesma dívida, o que não se afigura 
lícito, e ainda ter-se-ia duplicidade de penhora para satisfazer o mesmo débito, bem como de 
condenações às verbas sucumbenciais, o que, inequivocamente, onera em demasia o devedor, 
contrariando o art. 620 do CPC. Assim, é de se reconhecer, na hipótese, a carência da ação 
executiva, ante a ausência de interesse de agir, na modalidade necessidade. Diante disso, a 
Turma negou provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp. 921.603-SC, DJe 26/10/2009, 
e REsp 615.077-SC, DJe 7/2/2011. REsp 1.167.031-RS, Rel. Min. Massami Uyeda, 
julgado em 6/10/2011.  

Informativo STJ n. 0484 - Período: 26 de setembro a 7 de outubro de 2011 
(topo) 
 

Honorários advocatícios. Revisão. 

Na hipótese, o tribunal a quo arbitrou os honorários dos advogados dos recorrentes em R$ 
1.500,00 com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC. Contudo, os recorrentes afirmam que o 
valor é ínfimo e que os honorários deveriam ter sido calculados com base no § 3º do art. 20 do 
mesmo código. Sustentam que, mesmo nas sentenças em ações puramente declaratórias, 
haverá um mínimo de peso condenatório, bem como que a verba deveria ter sido fixada a partir 
do valor dado à causa. Assim, a questão posta no REsp cingiu-se em definir se os honorários 
advocatícios dos patronos dos recorrentes foram arbitrados em valor razoável ou se devem ser 
majorados. Inicialmente, salientou a Min. Relatora ser firme o entendimento neste Superior 
Tribunal de que o valor de honorários advocatícios somente comporta revisão nas hipóteses em 
que a quantia se mostrar irrisória ou exorbitante. Desse modo, após outras considerações, 
asseverou que, na ação revisional em que se pretende a declaração de nulidade de cláusulas 
abusivas e a repetição do indébito, a estipulação da verba honorária segue o art. 20, § 4º, do 
CPC. Dessarte, diante de precedentes do STJ, destacou a Min. Relatora que, no cálculo da 
verba honorária com base nesse dispositivo, o juiz pode levar em consideração o valor atribuído 
à causa, mas não está adstrito nem vinculado a ele. Ressaltou que, em fevereiro de 2004, foi 
dado à causa o valor de R$ 144.549,93, que corresponderia ao montante pago a maior pelos 
recorrentes. Esse valor, corrigido pelo índice eleito na sentença (IGP-M) e acrescido de juros 
legais (1% ao mês), alcança, atualmente, a cifra aproximada de R$ 365 mil. Assim, levando-se 
em conta a complexidade da ação e o trabalho realizado pelos advogados, constata-se que, de 
fato, o valor fixado no acórdão recorrido a título de honorários advocatícios fica muito aquém 
da remuneração devida aos advogados dos recorrentes, afigurando-se razoável a fixação de tais 
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honorários em R$ 20 mil. Observou, por fim, a Min. Relatora que o exercício aritmético 
realizado no cômputo dos honorários não foi rigoroso. Houve apenas a busca de parâmetros, 
tais como o valor atualizado da causa, o percentual de êxito dos recorrentes e o grau de 
complexidade da ação para chegar a um valor fixo que dignifique o trabalho do advogado, mas 
sem qualquer vinculação às mencionadas variáveis. Nesse contexto, a Turma deu provimento 
ao recurso. Precedentes citados: AgRg nos EREsp 644.871-SC, DJe 26/3/2009; AgRg nos EREsp 
866.718-RJ, DJ 29/6/2007; AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 833.669-RJ, DJe 18/12/2009; REsp 
692.963-SP, DJ 30/10/2006; AgRg no Ag 753.002-RS, DJ 18/12/2007; REsp 248.424-RS, DJ 
5/2/2001, e REsp 247.518-MG, DJ 20/3/2006. REsp 1.047.123-RS, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 9/11/2010. 

Informativo STJ n. 0455 - Período: 08 a 12 de novembro de 2010 
(topo)     
 

Inscrição. Sisbacen. Cadastro. Inadimplentes. 

Trata-se de REsp em que o cerne da questão está em saber se o Sistema de Informação do 
Banco Central (Sisbacen) se equipara às instituições restritivas ao crédito, como o Serasa e o 
SPC, de modo que a abstenção de negativação junto àquele órgão também esteja abrangida no 
deferimento da liminar na ação revisional proposta na origem pela recorrida em desfavor do 
recorrente. Inicialmente, observou a Min. Relatora que o Sisbacen, conforme consta de seu 
regulamento, divulgado pela Circular n. 3.232/2004 do Banco Central (Bacen), é um conjunto 
de recursos de tecnologia de informação interligados em rede utilizado pelo Bacen na condução 
de seus processos de trabalho. A fim de possibilitar sua finalidade regulamentar, o Sisbacen 
desmembra-se em outros sistemas de informação ou cadastros de menor porte, entre os quais 
se destacam o Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF), o Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) e o Sistema de Informações de 
Crédito do Banco Central (SCR), o último de especial relevância para a solução da controvérsia 
em foco. Assinalou que a peculiaridade do banco de dados mantido pelo Bacen, que o faz 
diferir, em parte, dos demais bancos de dados, sejam públicos ou privados, é que aquele é 
alimentado tanto por informações positivas quanto negativas, o que o caracteriza como um 
sistema múltiplo, enquanto a maioria dos demais somente armazenam informações negativas. 
Desse modo, como um cadastro de negativação, o Sisbacen, no âmbito das instituições 
bancárias, por meio de seu SCR, age da mesma forma dos demais órgãos restritivos de crédito, 
como uma central de risco, cuja finalidade é avaliar o risco de crédito com vistas à idoneidade 
financeira dos consumidores, ou seja, avaliar a probabilidade de que o valor emprestado para 
consumidor de serviços bancários seja recebido de volta pelo banco mutuante. Nesse contexto, 
ressaltou a Min. Relatora, entre outras questões, que nada obsta que as instituições bancárias e 
financeiras, entre outras, informem a situação de inadimplemento ocorrida nos negócios 
realizados com pessoas físicas ou jurídicas com elas contratantes. Todavia, na espécie, a 
autora, ora recorrida, moveu ação revisional na qual a certeza e a liquidez do débito foram 
postas em dúvida e, além disso, sua pretensão estava amparada por decisão judicial que 
deferiu a tutela antecipada, mormente a existência de resolução do Bacen obrigando-o a 
promover o registro do débito. Assim, conforme jurisprudência já firmada na Segunda Seção 
deste Superior Tribunal, a proibição da inscrição da recorrida em órgãos de proteção ao crédito, 
aos quais é o SCR equiparado, tem caráter mandamental e se sobrepõe a ordens contidas em 
portarias e circulares do Poder Executivo que obrigam as instituições financeiras a prestar 
informações mensalmente sobre os clientes. Não há, portanto, justificativa para o 
descumprimento da liminar obstativa da inscrição do nome da recorrida no Sisbacen. Diante 
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disso, a Turma negou provimento ao recurso. Precedente citado: REsp 527.618-RS, DJ 
24/11/2003. REsp 1.099.527-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
(topo)  
 

Liquidação de Sentença. Inclusão. Capitalização de Juros. 

A Seção decidiu que a inclusão de juros remuneratórios e moratórios capitalizados nos cálculos 
de liquidação, sem que tenha havido tal previsão no título executivo, implica violação da coisa 
julgada, e não mero erro de cálculo. Precedente citado: REsp 685.170-DF, DJ 10/8/2006. EInf 
nos EDcl na AR 3.150-MG, Rel. Min. Massami Uyeda, julgados em 29/2/2012.  

Informativo STJ n. 0492 - Período: 27 de fevereiro a 9 de março de 2012 
(topo) 
 

Monitória. Decisão. Conversão. 

A decisão que converte o mandado monitório em título executivo judicial tem a natureza de 
sentença (art. 1.102-C do CPC), pois pressupõe uma decisão com resolução de mérito (art. 269 
do mesmo codice). Por outro lado, essa decisão não confere executividade ao documento que 
acompanha a inicial da monitória. Ela reconhece, sim, que é devida a obrigação nele subscrita, 
na forma em que foi apresentado na inicial da monitória (quantum), constituindo, dessa forma, 
o título executivo judicial. Assim, não há como dar contornos de cobrança à ação monitória. 
Precedente citado: REsp 712.575-DF, DJe 2/5/2006. REsp 1.120.051-PA, Rel. Min. 
Massami Uyeda, julgado em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 
(topo) 
 

Multa cominatória. Exibição. Documentos. Ação ordinária. 

A Turma entendeu que, assim como não cabe a multa cominatória nas ações cautelares de 
exibição de documentos (Súm. n. 372-STJ), também não se admite sua aplicação em pedido 
incidental de exibição de documentos para instruir ação ordinária (fase instrutória de processo 
de conhecimento). Segundo a Min. Relatora, nessas hipóteses, a consequência do 
descumprimento injustificado do ônus processual é a presunção de veracidade dos fatos que se 
pretendia comprovar (art. 359 do CPC) – presunção que não é absoluta –, e não a imposição de 
multa que a lei reserva para forçar o devedor a cumprir obrigação de fazer, não fazer ou 
entregar coisa. Precedente citado: AgRg no Ag 1.179.249-RJ, DJe 3/5/2011. EDcl no AgRg no 
REsp 1.092.289-MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, julgados em 19/5/2011 (ver 
Informativo n. 469). 

Informativo STJ n. 0473 - Período: 16 a 20 de maio de 2011 
(topo)     
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Pedido. Interpretação ampla. Decisão ultra petita. 

A Turma deu provimento ao recurso especial sob o entendimento de que o pedido deve ser 
inferido a partir de uma exegese lógico-sistêmica do completo teor da petição inicial, razão pela 
qual não pode ser considerado como ultra petita o julgado que o interpreta de forma ampla e 
concede à parte aquilo que foi efetivamente pretendido com o ajuizamento da ação. 
Precedentes citados: AgRg no Ag 784.710-RJ, DJe 6/10/2010; REsp 1.159.409-AC, DJe 
21/5/2010; AgRg no Ag 1.175.802-MG, DJe 15/3/2010; REsp 1.107.219-SP, DJe 23/9/2010, e 
AgRg no REsp 737.069-RJ, DJe 24/11/2009. REsp 1.049.560-MG, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 4/11/2010. 

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)     
 

Preclusão. Cédula de Crédito Comercial. Capitalização. Juros. 
 

Na espécie, ante a demora do banco ora recorrido em apresentar a documentação necessária à 
realização de perícia contábil, o juízo a quo determinou que eventuais custas remanescentes 
fossem quitadas e os autos, a ele conclusos para sentença. Intimados dessa decisão, não se 
opuseram os recorrentes, depositando as quantias devidas à escrivania, o que levou à 
conclusão irrefutável de desistência tácita da produção de provas então oportunizada. Embora 
os recorrentes aleguem jamais ter desistido da prova pericial, não informam por que não 
agravaram da decisão que determinou o julgamento antecipado do processo, tampouco por que 
recolheram o devido preparo. Assim, improcedente a alegação de cerceamento de defesa, quer 
por ausência de recurso conveniente se contrapondo ao julgamento antecipado (preclusão 
temporal), quer por pagamento das custas processuais imprescindíveis ao julgamento 
(preclusão lógica), ou seja, a prática de ato incompatível com a mencionada alegação, uma vez 
que transcorreu in albis o momento para os recorrentes se insurgirem contra a dispensa da 
realização da prova pericial. Quanto à oposição dos recorrentes à capitalização mensal dos 
juros, é assente o entendimento do STJ de que essa capitalização nas cédulas de crédito 
comercial, como no caso, é permitida desde que emitidas a partir da publicação da MP n. 
1.963-17/2000 e pactuada a capitalização. Ocorre que, nessa demanda, o próprio recorrido 
admite que a cédula de crédito comercial foi emitida em 24/8/1998, não podendo ser ela 
alcançada pelos efeitos da supradita MP, publicada em 31/3/2000. Portanto, a capitalização dos 
juros, na hipótese, será semestral nos termos do art. 5º do DL n. 413/1969, cujas disposições 
são aplicáveis às cédulas de crédito comercial por força da Lei n. 6.840/1980. Com essas 
razões, a Turma conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, deu-lhe parcial provimento 
apenas para limitar a capitalização dos juros à periodicidade semestral. Precedentes citados: 
AgRg no REsp 645.990-RS, DJe 9/6/2011; AgRg nos EDcl no Ag 1.106.028-MT, DJe 9/12/2011, 
e AgRg no REsp 911.100-MS, DJe 6/9/2011. REsp 1.134.955-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
julgado em 13/3/2012.  

 
Informativo STJ n. 0493 - Período: 12 a 23 de março 2012 
(topo) 
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QO. Repetit ivo. Ação. Prestação. Contas. CDC. 

A Seção, em questão de ordem, por maioria, deliberou manter o recurso especial sob a 
sistemática do art. 543-C do CPC (recurso repetitivo). A quaestio versa sobre a aplicação do art. 
26 do CDC à ação de prestação de contas proposta pelo correntista em desfavor da instituição 
financeira. QO no REsp 1.117.614-PR, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, em 11/5/2011.  

Informativo STJ n. 0472 - Período: 09 a 13 de maio de 2011 
(topo)     

 
 

REsp. Suspensão. Repetit ivo. Adequação. 

A Turma não conheceu da medida cautelar em que se pretendia o processamento do recurso 
especial que, segundo a requerente, teria sido indevidamente suspenso pelo tribunal a quo nos 
moldes do art. 543-C, § 1º, do CPC. De acordo com o Min. Relator, a análise direta da 
adequação entre a matéria tratada no apelo especial e aquela versada no recurso apontado 
como representativo da controvérsia apenas seria possível em caráter excepcional, após o juízo 
inicial desse representativo e sua consequente submissão ao órgão colegiado competente, o 
que ainda não ocorreu na espécie. Asseverou que a decisão do tribunal local que determina a 
aludida suspensão é, a princípio, irrecorrível, cabendo ao STJ exercer sobre ela um controle 
diferido, consubstanciado nesse exame inicial. Consignou que a admissão de qualquer forma de 
insurgência que busque reverter o sobrestamento do recurso especial nos termos determinados 
pelo art. 543-C do CPC contrariaria a sistemática trazida pela Lei n. 11.672/2008, bem como os 
preceitos da razoável duração do processo e da celeridade da prestação jurisdicional. 
Precedente citado: Rcl 3.652-DF, DJe 4/12/2009. MC 17.226-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, 
julgado em 5/10/2010.  

Informativo STJ n. 0450 - Período: 04 a 08 de outubro de 2010 
(topo) 
 

Rediscussão em Exceção de Pré-Executidade. Matéria Transitada em 
Julgado. 

Não é absoluta a independência da exceção de pré-executividade em relação aos embargos à 
execução. Isso porque, ao devedor não é dado rediscutir matéria suscitada e decidida nos 
embargos de devedor com trânsito em julgado, por meio daquele instrumento processual de 
defesa. Ainda mais, quando a pretensão do recorrente consiste em rediscutir matéria que se 
encontra preclusa sob o manto da coisa julgada, com o fundamento de que a questão ficou 
posteriormente pacificada na jurisprudência de forma diversa da decidida pelas Súms. n. 233 e 
258/STJ. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.185.026-SP, DJe 19/10/2010, e AgRg no REsp 
634.003-SP, DJ 7/3/2005. REsp 798.154-PR, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 
12/4/2012.  

Informativo STJ n. 0495 - Período: 9 a 20 de abril 2012 
(topo) 
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Repetit ivo. Execução. Conversão. Monitória. Inadmissibilidade. 

Trata-se de REsp sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ, no qual entendeu-se 
inadmissível a conversão da ação de execução em ação monitória, de ofício ou a requerimento 
das partes, após ocorrida a citação, em razão da estabilização da relação processual a partir do 
referido ato. Precedentes citados: EREsp 575.855-ES, DJ 19/12/2006; AgRg no REsp 826.208-
RS, DJ 15/10/2007, e AgRg no REsp 656.670-DF, DJe 15/12/2008. REsp 1.129.938-PE, Rel. 
Min. Massami Uyeda, julgado em 28/9/2011.  

Informativo STJ n. 0484 - Período: 26 de setembro a 7 de outubro de 2011 
(topo) 
 

 Responsabil idade civil. Banco. Cheques. Endosso. 

De acordo com o TJ, a empresa realizou quatro operações bancárias de aplicação financeira: 
duas mediante cheques TB (transferência bancária de valores) e duas mediante cheques 
administrativos, mas depois não pôde resgatar as aplicações. Os prejuízos suportados pela 
recorrida foram expressamente mencionados no acórdão recorrido a partir das provas dos 
autos, totalizando o desfalque no valor de R$1.500.000 desviados pelos bancos recorrentes 
para a conta de terceiro. A subtração deu-se em endossos apostos nos cheques, sacados em 
dois dos bancos envolvidos e depositados em um terceiro banco, tendo sido devidamente 
compensados. Também ficou claro que, apesar da suposta participação na fraude de prepostos, 
de ambas as partes, a causa principal do evento danoso foi a desídia dos bancos no desconto e 
na compensação dos cheques, aliada à informação, prestada por um dos bancos envolvidos, de 
que os valores tinham sido aplicados, impedindo a recorrida de evitar o desvio do numerário. 
Nessa específica hipótese, os serviços prestados pelos bancos recorrentes e utilizados pela 
recorrida denotam claramente a existência de relação de consumo, sendo aplicável ao caso o 
CDC, nos termos da Súm. n. 297-STJ. No que diz respeito à hipossuficiência, como se trata de 
empresa de equipamentos de informática, sua condição não tem posição de igualdade em 
relação aos bancos. Além disso, encontra-se pacificado, neste Superior Tribunal, o 
entendimento de que o art. 2º do CDC abarca expressamente a possibilidade de as pessoas 
jurídicas figurarem como consumidores, sendo relevante saber se a pessoa, física ou jurídica, é 
destinatária final do produto ou serviço. Assim, a responsabilidade objetiva prevista no art. 14 
do CDC é perfeitamente aplicável à hipótese dos autos. Também é indiscutível que o desvio de 
valores envolveu a prestação defeituosa de serviços bancários, obrigando os fornecedores a 
responder, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados ao 
consumidor. Logo, a responsabilidade deve ser apurada a partir da existência de atos 
comissivos ou omissivos legítimos das partes que tenham concorrido, ainda que indiretamente, 
para o desfalque, nos termos do art. 159 do CC/1916. Destarte, o endosso dos cheques que 
deram suporte ao desvio dos valores não pode ser tido como ato legítimo da recorrida. Nesse 
aspecto, o tribunal a quo registrou o cuidado adotado pela recorrida para que os cheques por 
ela emitidos fossem subscritos por duas pessoas, o que foi informado aos bancos recorrentes. 
No entanto, eles não demonstraram igual cautela, tendo conferido a seus prepostos poderes 
suficientes para praticar atos que resultaram em prejuízo para sua correntista. Dessa forma, 
não se pode cogitar a ilegitimidade nos atos praticados pelos bancos, por intermédio de seus 
prepostos, visto que eles agiram dentro dos limites dos poderes que lhes foram outorgados, 
caracterizando, na realidade, culpa por fato de terceiro, prevista no art. 1.521 do CC/1916, que 
consagra as culpas in eligendo e in vigilando. Em razão de a recorrida confiar o depósito de 
dinheiro aos cuidados desses bancos, formalizaram-se contratos equiparados aos de mútuo, nos 
quais, de acordo com o art. 1.257 do CC/1916, transfere-se o domínio da coisa emprestada ao 
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mutuário, por cuja conta correm todos os riscos desde a tradição. Daí decorre a concorrência de 
culpas, que na verdade consubstancia concorrência de causas para o evento danoso, mas que 
só deve ser admitida em casos excepcionais. Quanto aos cheques TB, eles não admitem 
endosso, de modo que somente podiam ser depositados em conta bancária de titularidade do 
próprio emitente, no caso a recorrida. Já quanto à verificação dos endossos, o entendimento 
consolidado neste Superior Tribunal é que o banco apresentante do cheque à câmara de 
compensação tem o dever de verificar a regularidade da sucessão dos endossos. Deve, pois, 
tomar a cautela de exigir provas da legitimidade do endossante, como, por exemplo, cópia do 
contrato social da empresa, quando o título for nominal à pessoa jurídica. Dessarte, ainda que 
pelos atos culposos, os três bancos recorrentes deverão responder solidariamente pela 
indenização, nos termos da lei. Diante do exposto, a Turma negou provimento ao recurso. 
Precedentes citados: REsp 814.060-RJ, DJe 13/4/2010; REsp 1.080.719-MG, DJe 17/8/2009; 
REsp 1.084.291-RS, DJe 4/8/2009; REsp 206.039-RJ, DJ 15/8/2005; REsp 1.092.720-PR, DJe 
13/11/2009, e REsp 874.372-RR, DJe 30/11/2009. REsp 1.007.692-RS, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, em 17/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 

Título. Reconhecimento. Nulidade. Ofício. 

Nos embargos à arrematação, é lícito ao juiz ou ao tribunal conhecer de ofício da nulidade 
absoluta (no caso, falta de exequibilidade do título), mesmo que não haja pronunciamento 
anterior. O vício constante do título de crédito deve ser apontado pelo juízo em qualquer tempo 
ou grau de jurisdição, apesar da discussão doutrinária quanto a ser ele condição da ação de 
execução ou pressuposto processual. O aparente conflito entre o § 3º do art. 267, o § 4º do 
art. 301 e o art. 618 do CPC, normas que autorizam o conhecimento de ofício das nulidades 
processuais a qualquer tempo, e a primeva redação do art. 746 do CPC, que restringe essas 
nulidades arguíveis às aperfeiçoadas após a penhora, cede à interpretação de que a dita 
“superveniência da penhora” adstringe-se ao “pagamento, novação, transação ou prescrição” 
ou às nulidades não apreciáveis de ofício pelo Judiciário. Precedentes citados: AgRg no REsp 
194.546-PR, DJ 13/10/2003; REsp 450.248-DF, DJ 16/12/2002, e REsp 488.380-DF, DJ 
1º/3/2007. REsp 776.272-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 17/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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